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O Congresso Nacional decreta: 
  

 
     Art. 1º Fica sustada a mudança de redação do art. 19 da Portaria 
Normativa MEC nº 10, de 30 de abril de 2010, promovida pelo art. 3º da Portaria Normativa 
nº 21, de 26 de dezembro de 2014.  
 
    Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
  

    Com fundamento no Art. 49, inciso V , da Constituição Federal, este  
Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade Sustar dispositivo do art. 3º da Portaria 
Normativa nº 21, de 26 de dezembro de 2014. 
    

     Conforme é sabido, no apagar das luzes do ano passado, o Ministério 

da Educação – MEC editou a Portaria Normativa nº 21, de 26 de dezembro de 2014, que 

dentre outras alterações, alterou a redação do art. 19 da Portaria Normativa MEC nº 

10/2010 para constar: 

    Buscou-se a nova Portaria limitar o acesso de novos alunos à educação 
superior, mitigando a possibilidade de financiamento de seus estudos através do FIES.  Ao 
assim agir, contudo, esse ato  
 
normativo feriu alguns preceitos legais e princípios basilares de nosso Estado Democrático 
de Direito.  
   Percebe-se que a limitação ao acesso ao FIES trazida pela Portaria 
Normativa MEC nº 21/2014 colide com a política aprovada pelo Congresso Nacional de 
estímulo à educação superior,  especialmente através da expansão do financiamento 
estudantil por meio do FIES. 

Nesse sentido, por estar em confronto direto com o direito 

constitucional à educação e à política nacional de educação aprovada pelo Congresso 

Nacional e externada no PNE (Lei nº 13.005/2014), deve ser sustada a mudança de redação 

do art. 19 da Portaria Normativa MEC nº 10, de 30 de abril de 2010, promovida pelo art. 3º 

da Portaria Normativa nº 21, de 26 de dezembro de 2014.  

  
  
Sala das Sessões, 02 de junho  de 2015. 
 
 
 
         Deputado Professor Victorio Galli 
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                              PSC - MT 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

PORTARIA NORMATIVA Nº21, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2014 

 

 
Altera dispositivos das Portarias Normativas 

MEC nº 2, de 31 de agosto de 2008; nº 1, de 

22 de janeiro de 2010; nº 10, de 30 de abril de 

2010; nº 15, de 8 de julho de 2011; nº 23, de 

10 de novembro de 2011; nº 25, de 22 de 

dezembro de 2011; nº 16, de 4 de setembro de 

2012; nº 19, de 31 de outubro de 2012; e nº 28, 

de 28 de dezembro de 2012, que dispõem 

sobre o Fundo de Financiamento Estudantil - 

FIES. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe 

confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto na 

Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, resolve: 

 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 3º A Portaria Normativa MEC nº 10, de 30 de abril de 2010, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

"Art. 2º -A É vedado às IES participantes do FIES exigir o pagamento de 

matrícula e de parcelas da semestralidade do estudante que tenha concluído 

a sua inscrição no 

SisFIES. 

................................................................................................. 

Art. 6º Dos encargos educacionais cobrados pela IES, ressalvado o disposto 

no § 2º do art. 25 da Portaria Normativa MEC no 1, de 2010, são passíveis 

de financiamento pelo 

FIES os seguintes percentuais: 

................................................................................................. 

§ 9º O estudante bolsista parcial do ProUni beneficiado pela exceção 

prevista no § 1º do caput, que tiver a bolsa encerrada, terá reduzido o 

percentual do seu financiamento, caso o comprometimento da renda familiar 

mensal bruta per capita, apurado à época da inscrição, não seja compatível 

com o percentual de financiamento contratado, observado os incisos I a III 

do caput. 

................................................................................................. 

"Art. 8º ..................................................................................................... 

................................................................................................. 

§ 3º O estudante que se declarar como único membro do grupo familiar 

deverá comprovar rendimento próprio suficiente para a sua subsistência, na 

forma do Anexo III. 

§ 4º O estudante que se declarar como único membro do grupo familiar e 

não possuir rendimento próprio suficiente para a sua subsistência deverá 

declarar a renda do seu grupo familiar, ainda que residente em local diverso 

do seu domicílio, observados os incisos I e II do caput deste artigo. 

Art. 9º ........................................................................................................ 

................................................................................................. VI - 

beneficiário de bolsa integral do ProUni; 

VII - beneficiário de bolsa parcial do ProUni em curso ou IES distintos da 

inscrição no FIES. 

Parágrafo único. Excetua-se da vedação de que tratam o § 1º do art. 1º e o 

inciso II deste artigo o estudante financiado pelo FIES que mediante 

requerimento ao Agente 

Operador do Fundo comprovar o não usufruto do financiamento e o 

encerramento antecipado do contrato na forma do inciso I do art. 4º da 

Portaria Normativa MEC no 19, de 

31 de outubro de 2012. 

.............................................................................................. 

Art. 11.................................................................................................... 

.............................................................................................. 

Parágrafo único. Para fins de apuração da suficiência da renda do(s) 

fiador(es) de que tratam os incisos I e II do caput, deverá ser aplicado o 

percentual de financiamento sobre a parcela mensal da semestralidade com 

desconto. 

............................................................................................... 
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Art. 19. Para fins de solicitação de financiamento ao Fies serão exigidas do 

estudante concluinte do ensino médio a partir do ano letivo de 2010: I - 

média aritmética das notas obtidas nas provas do Enem igual ou superior a 

quatrocentos e cinquenta pontos; e 

II - nota na redação do Enem diferente de zero. 

§ 1º Excetua-se do disposto no caput o estudante que possua a condição de 

professor integrante do quadro de pessoal permanente da rede pública de 

ensino, em efetivo exercício do magistério da educação básica e 

regularmente matriculado em cursos de licenciatura, normal superior ou 

pedagogia. 

§ 2º Os estudantes, que por ocasião da inscrição ao Fies informarem data de 

conclusão do ensino médio anterior ao ano de 2010, deverão comprovar 

essa condição perante à 

CPSA, nos termos estabelecidos no Anexo II da Portaria Normativa nº 10, 

de 2010, que passa vigorar na forma do anexo a esta Portaria." (NR) 

 

Art. 4º A Portaria Normativa MEC nº 15, de 8 de julho de 2011, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

"Art. 1º ....................................................................................................... 

§ 1º É vedado às instituições de educação superior participantes do Fies 

exigir o pagamento de matrícula e de encargos educacionais referentes ao 

semestre de renovação do financiamento. 

§ 2º Caso o estudante não efetue o aditamento de renovação semestral no 

prazo regulamentar, será permitida a cobrança da matrícula e das parcelas 

vencidas da(s) 

semestralidade(s) referente(s) ao(s) semestre(s) não aditado(s), ressalvado o 

disposto no art. 25 da Portaria Normativa MEC nº 1, de 22 de janeiro de 

2010. 

................................................................................................. 

Art. 23. ..................................................................................................... 

................................................................................................ 

§ 2º No caso de óbito ou invalidez permanente do estudante financiado, o 

saldo devedor do financiamento contraído a partir da edição da Lei nº 

11.482, de 31 de maio de 2007 

, será absorvido conjuntamente pelo Fies, pela instituição de educação 

superior e pelo agente financeiro quando se tratar de financiamento 

contraído anteriormente à vigência da Lei nº 12.202, de 14 de janeiro de 

2010, observados os percentuais de risco e demais normas vigentes à época 

da contratação da operação. 

................................................................................................. 

§ 7º Excetua-se do disposto no caput o estudante que optar pelo 

cancelamento da bolsa do ProUni, observado o disposto nos arts. 16, 16-A, 

16-B e 16-C da Portaria Normativa nº 2, de 31 de agosto de 2008. 

................................................................................................. 

Art. 39. As entidades mantenedoras com adesão ativa no Fies sem limitação 

do valor financeiro destinado à concessão de financiamento poderão, a 

critério do agente operador do Fundo, ter prioridade na recompra de CFT-E 

de que trata o art. 38. 

................................................................................................. 
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Art. 49. ..................................................................................................... 

Parágrafo único. Aplica-se à entidade mantenedora com adesão sobrestada 

na forma do caput o disposto no art. 31-C da Portaria Normativa MEC nº 1, 

de 2010." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

PORTARIA NORMATIVA Nº 10, DE 30 DE ABRIL DE 2010 

 

 
Dispõe sobre procedimentos para inscrição e 

contratação de financiamento estudantil a ser 

concedido pelo Fundo de Financiamento ao 

Estudante do Ensino Superior (FIES). 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 

considerando o disposto na Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001 e na Portaria Normativa 

MEC nº 1, de 22 de janeiro de 2010, resolve: 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 19 Para os estudantes ingressantes a partir do primeiro semestre do ano letivo 

de 2011 será exigida participação no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) para fins de 

solicitação de financiamento ao FIES. 

 

Art. 20 Ficam convalidados os atos praticados pelos agentes operador e financeiro 

em data anterior à publicação desta Portaria. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014 
 

 

Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e 

dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vigência por 10 

(dez) anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento 

do disposto no art. 214 da Constituição Federal.  

 

Art. 2º São diretrizes do PNE:  

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar;  

III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da 

cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;  

IV - melhoria da qualidade da educação;  

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e 

éticos em que se fundamenta a sociedade;  

VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;  

VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País;  

VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 

como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às necessidades de 

expansão, com padrão de qualidade e equidade; 

IX - valorização dos (as) profissionais da educação;  

X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 

sustentabilidade socioambiental.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


